
O  T R A B A L H O  E  A  D I G N I D A D E  D O  T R A B A L H A D O R

O rla n d o  T e ix e ira  da C o s ta  (*)

S U M Á R IO :  1, A s  três  ve rte n te s  do  m undo  c o n te m p o râ n e o ; 2. R eação  
d a  dou tr ina  soc ia l cris tã ; 3. R eação do d ire ito  no n ível dos p rinc íp ios ; 4. 
D ign idade d a  pessoa  hum ana do traba lhador; 5, A incons is tênc ia  dos d i
reitos soc ia is ; 6. A lgum as exigências fundam enta is ; 7. M eu credo socia l.

1. A S  T R Ê S  V E R T E N T E S  D O  M U N D O  C O N T E M P O R Â N E O

O  lib e ra lism o  e co n ôm ico , a  revo lu çã o  indus tria l e a p re o cu p a çã o  pe los  d ire i
to s  do  h o m e m  d e sp o n ta ra m  a p ro x im a d a m e n te  na  m e sm a  é poca . A o b ra  d e  A dam  
Sm ith , Inv e s tig a ç ã o  s o b re  a N atureza  e as C ausas  da R iq u eza  das  N ações , que 
in a u g u ro u  a co rre n te  d o  lib e ra lism o  econôm ico , teve  a su a  p rim e ira  e d içã o  p u b lica 
d a  em  1776. A s  p e sq u isa s  e in o va çõ es  su ce ss iva s , que  a ca b a ra m  p o r im p la n ta r  a 
m á q u in a  a vapo r, t ive ram , p rinc ipa lm en te  em  Jam es W att, no ano  de  1769, a ss e g u 
rado  o ê x ito  d o  e m p re g o  in d u s tr ia l d e ssa  in ve n çã o . F in a lm e n te , a D e c la ra ç ã o  dos 
D ire itos  do  H o m em  e do  C id a d ã o  fo i ap ro va d a  pe la  A sse m b lé ia  N ac iona l fran ce sa , 
em  26 de agos to  de 1789. Essas três  ve rten tes  do engenho  hum ano  im p rim iram  n o 
vo  ru m o  à H is tó r ia , c r ia n d o  o m un d o  c o n te m p o râ n e o , em  que  a in d a  v ive m o s .

P a ra  os  o b je t iv o s  d a  n o ssa  e xp o s içã o , não  in te re s s a  d is c o rre r  so b re  o l ib e 
ra lism o com o  d o u tr in a  po lítica  ou po lít ico -filosó fica , m as apenas  resum ir a  su a  a ce p 
çã o  c o m o  d o u tr in a  e co n ô m ica . S ob  es ta  co m p re e n sã o , o E s ta d o  n ã o  d e ve  in te rv ir  
nas re laçõ e s  e co n ô m ica s  que ex is tem  en tre  ind iv íduos , c la sse s  e naçõ es . M a n te n 
d o -s e  à  m a rg e m  d o  p ro c e s s o  só c io -e c o n ô m ic o , o E s ta d o  d e ve  tã o -s o m e n te  a s s e 
g u ra r  a  o b s e rv â n c ia  d o s  co n tra to s  e a s s u m ir  a e x e cu çã o  d o s  s e rv iç o s  não  lu c ra t i
vo s  in d is p e n s á v e is  a o  fu n c io n a m e n to  das a t iv id a d e s  e co n ô m ica s .

A  m á q u in a  v e io  s u b s t itu ir  o t ra b a lh o  do  ho m e m , q u e  d is p õ e  a p e n a s  de su a  
fo rç a  m u s c u la r  e não  p ro d u z  em  sé r ie . Foi le n ta  a e v o lu çã o  p a ra  se  c h e g a r  a su a  
a p lic a ç ã o  in d u s tr ia l.  A  a la va n ca , a  roda , a ro ldana , o p ia n o  in c lin a d o , a  cu n h a  e o 
p a ra fu s o  sã o  m á q u in a s  s im p le s  que  p o s s ib il ita ra m  a m u ltip l ic a ç ã o  d o  e s fo rç o  h u 
m ano . M as fo ra m  os a p e rfe iço a m e n to s  in tro d u z id o s  po r Ja m e s  W att na  m á q u in a  a 
vapo r de N ew com en e, posteriorm ente, suas variadas ap licações e com b inações com  
a la n ça d e ira  vo lan te  de John  Kay, a  m áqu ina  de fia r  de H a rg reaves  e os te a re s  m e 
c â n ico s  de  C a r tw r ig h t que  p ro p ic ia ra m  g ra n d e s  tra n s fo rm a ç õ e s  no ca m p o  d a  p ro 
d u ç ã o  de a lg u n s  b e n s  p a ra  co n su m o .

A  D e c la ra ç ã o  d o s  D ire ito s  d o  H o m em  e do  C id a d ã o , e m b o ra  e x p re s s a n d o  
p re o cu p a çõ e s  p re d o m in a n te m e n te  po lít ica s  e a te n ta  p rinc ipa lm e n te  aos in te re sse s  
da  c lasse  burguesa , teve  o m érito  de in ic iar um a nova era, a  Era dos D ire itos do H o 
m em , e resum iu , no d ize r de M azz in i, “ os resu ltados  da  e ra  cris tã , p o ndo  a c im a  de 
q u a lq u e r d ú v id a  e e le va n d o  a d o g m a  po lít ico  a  l ibe rdade  c o n q u is ta d a  na  e s fe ra  da  
idé ia  do  m un d o  g reco -rom ano , a igua ldade  co n qu is tada  pe lo  m undo  cris tão , e a  f ra 
te rn id a d e , que  é co n s e q ü ê n c ia  im e d ia ta  dos d o is  te rm o s ”  (a p u d  N o rb e rto  B obb io , 
A  E ra  d o s  D ire ito s , pág . 92).

( * )  O  a u t o r  é  M i n i s t r o  T o g a d o  d e  C a r r e i r a  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  e  s e u  e x - P r e s i d e n t e .
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E sses  trê s  co m p o n e n te s  da  nova  Idade  H is tó r ica  in te ra tu a ra m  a m p la m e n te , 
d a n d o  n a sc im e n to  a reações  con trá r ias , aos  co m p o n e n te s  de um a  n o va  so c ie d a de  
e a  u m a  n o va  m e n ta lid a d e  ju r íd ic a .

2. R E A Ç Ã O  D A  D O U T R IN A  S O C IA L  C R IS TÃ

A  d o u tr in a  e co n ô m ica  de A d a m  S m ith  a ss o c ia d a  ao  d e se n vo lv im e n to  in d u s 
tr ia l ca u sa do  pe la  m áq u in a  gerou  co n se qü ê n c ia s  soc ia is  indese jáve is , as qua is  c u l
m in a ra m  p o r m e re c e r a a te n çã o  do  D ire ito , a  p a r t ir  dos id e a is  de  ig u a ld a d e  ju r íd i
c a  v e ic u la d o s  p e la  D e c la ra ç ã o  de  1789.

P re co n iza nd o  a n ã o -in te rven çã o  do  Estado , o  l ib e ra lism o  e co n ôm ico  aca b ou  
p o r o r ig in a r  d u a s  c la sse s  em  o p o s içã o : de  um  lado , o e m p re s a ria d o  c a p ita lis ta , a 
c la sse  bu rg u e sa , e, de ou tro , o p ro le ta r ia d o . E sq u e ce ra m -se  os lib e ra is  de  que  a l
guns hom ens são  econom icam ente  fo rtes  e de que ou tros  são  econ om ica m e nte  fra 
cos . Im p o ss ib il i ta n d o  o E stado  de  in te rv ir  n e ssa  re lação , te rm in a ra m  p o r p e rm it ir  a 
e xp lo ra ç ã o  d o s  fra co s  pe los  fo rte s  e, co n s e q ü e n te m e n te , a e sp o lia çã o  dos  h u m il
des. Essa  d e s igua ldade  ca iu  no dom ín io  dos r ica rd ianos  de esquerda  e, depois , nas 
m ão s  de Karl M arx , que  a lim e n ta ra m  em  te rm o s  de  id e o lo g ia  a  o p o s içã o  o b je t iv a 
m e n te  e x is te n te  e n tre  o ca p ita l e o t ra b a lh o .

A n te  essa  rea lidade , co m e ça ra m  a s e r  e sb o ça d a s  as p rim e ira s  re a çõ e s  ju r í 
d ica s  iso ladas , in ce n tiva d a s  por m an ife s ta çõ e s  d o u tr in á r ia s , p r in c ip a lm e n te  de  o r i
g e m  c r is tã , c o m o  p ro c u ra re m o s  d e m o n s tra r  a  se g u ir.

C o n s ta n t Van G es te l re m e m o ra  a lg u n s  n o m e s  da  h ie ra rq u ia  d a  Ig re ja  C a tó 
lic a  q u e  c o n tr ib u íra m , na  p r im e ira  m e ta d e  do  sé cu lo  X IX , p a ra  a  co n s t itu iç ã o  d e s 
sa  co rren te  de pensam ento . O Cardeal de Croi, A rceb ispo  de Ruão, ed itou, em  1838, 
u m a  ca rta  p a s to ra l co n sa g ra d a  ao  rep o u so  d o m in ica l. D. R endu , B ispo  de  A nnecy , 
e nv iou  ao rei da  S ardenha , em  15 de n ovem bro  de 1845, um tex to  que in titu lou  M e
m o ria l  S o b re  a Q u es tão  O p erár ia , onde, a p ó s  c r it ic a r  com  ve e m ê n c ia  a s itu a çã o  
d o  p ro le ta r ia d o  em  fo rm ação , ressa lta  com  p rop r iedade : "A  le g is lação  m od e rn a  n a 
d a  fe z  p e lo  p ro le tá r io . Na ve rd a d e , p ro tege  su a  v id a  en q ua n to  hom em ; m as  o d e s 
co n h ece  co m o  trab a lh a d o r; nada  fa z  po r seu  fu tu ro , nem  po r sua  a lim e n ta çã o , nem  
po r seu  p rog resso  m ora l” . D. W illem  Em m anue l Von Kette ler, b ispo  de M ogúnc ia  em 
1850 e m e m b ro  do  R e ich s ta g  em  1860, fo i o resp o n sá ve l pe la  su g e s tã o  e n u m e ra 
t iv a  dos s e g u in te s  d ire ito s  que  os tra b a lh a d o re s  d e ve ria m  re iv in d ica r : a u m e n to  de 
sa lá rio  co rresponden te  ao ve rdade iro  va lo r do traba lho ; d im inu ição  das ho ras  de tra 
ba lho ; re g u la m e n ta çã o  das ho ras  de d e sca nso ; p ro ib içã o  do  tra b a lh o  d a s  c r ia nça s  
n a s  fá b r ic a s  d u ra n te  a  é p o ca  em que são , a inda , o b r ig a d a s  a fre q ü e n ta r  a esco la ; 
p ro ib iç ã o  d o  tra b a lh o  das m u lhe re s  nas fá b r ica s , p r in c ip a lm e n te  as m ães  de fa m í
lia ; p ro ib iç ã o  d o  tra b a lh o  d a s  m oça s  nas  fá b r ica s .

A  enum e ra ção  poderia  p rossegu ir, re lem brando  ou tros  nom es im portan tes  do 
p e n s a m e n to  s o c ia l-c a tó l ic o  na  A le m a n h a , Á u s tr ia , S u íça , F rança , In g la te rra  e E s 
tados  U n idos, H o landa  e Bé lg ica , Itá lia  e Espanha. C om o, en tre tan to , as  C a rtas  E n 
c íc lica s  papa is , a p a rtir  da R eru m  N o varum  de Leão  X III, passa ra m  a s in te t iza r  to 
d o  esse  p e n sa m e n to , a p e na s  d irem o s  que es te  fo i o c o m p le m e n to  d o u tr in á r io  que 
m otivo u  a leg is lação  pau la tinam en te  co n s titu íd a  pa ra  p re se rva r a d ign idade  d a  p e s 
so a  h u m a n a  do  tra b a lh a d o r.

3. R E A Ç Ã O  DO D IR E IT O  NO  N ÍV E L  D O S  P R IN C ÍP IO S

Em  te rm o s  de ins tru m e n tos  ju ríd ico s , as  peças de m a io r exp re ssã o  un ive rsa l 
g e ra d a s , en tre  o u tra s  m o tiva çõ e s , p e la  d o u tr in a  so c ia l ca tó lica  co n s is te m  nas D e 
c la raçõ e s  de  D ire itos , a  pa rtir  da D ec la ração  U n ive rsa l dos D ire itos  do  H om em , c o 
m o d o cu m e n to  m a is  im p o rta n te . É bem  ve rd a d e  que o p ro ce sso  fo i in d u tivo , m a n i
fe s ta n d o -s e , in ic ia lm e n te , em  le g is la çõ e s  p a rt icu la re s , p a ra  d e p o is  o c a s io n a r  c o n 
s e q ü ê n c ia s  de  â m b ito  m u n d ia l.
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M as, co m o  os ins trum en tos  in te rnac iona is  pa iram  m ais  no n íve l dos p rinc íp ios  
e a  dou tr ina  é que os conce itua  p rev iam ente, convirá  lem bra r a lguns tóp icos das pac
tu a ç õ e s  s u b s c r ita s  p e la s  N a çõ e s  o rg a n iz a d a s  em  E s tados .

A  D e c la ra çã o  U n ive rsa l dos  D ire itos  do H om em , a p ro va d a  em  R e so lu çã o  da 
III S e ssã o  O rd in á r ia  da  A sse m b lé ia  G era l das N ações  U n idas (1948), p ro c la m a , no 
seu  a rtig o  I, que  “ to d os  os  hom ens nascem  liv res  e igua is  em  d ig n id a d e  e d ire ito s ”  
e, p a rt icu la r iza n d o  a  s itu a çã o  do traba lhado r, asse re  ad ia n te  que  " to d o  hom em  que 
tra b a lh a  te m  d ire i to  a  um a  re m u n e ra çã o  ju s ta  e s a t is fa tó r ia  q u e  lhe a sse g u re , a s 
s im  c o m o  à su a  fa m ília , um a  e x is tê n c ia  co m p a tíve l com  a d ig n id a d e  h u m a n a ” . O 
P ac to  In te rn a c io n a l dos D ire itos  E conôm icos , S o c ia is  e C u ltu ra is  de 1966 re co n h e 
ce, em  se u  P re â m b u lo , q u e  os d ire ito s  ne le  e n u m e ra d o s  "s e  d e s p re n d e m  d a  d ig 
n id ad e  in e re n te  à p es s o a  h u m an a ” . L ast b ut n o t least, a C o n ve n ção  A m e rica n a  
S o b re  os  D ire ito s  H u m an o s , ce le b ra d a  p e lo s  E s tados  a m e r ica n o s  em  S an  Jo sé  de 
C o s ta  R ica, no ano  de 1969, re ite ra  no § 1º do seu  a rtigo  11 que “tod a  p esso a  tem  
d ire ito  a o  re s p e ito  d e  su a  h o n ra  e ao re c o n h e c im e n to  de  su a  d ig n id a d e ” .

R e fle t in d o  a p re o c u p a ç ã o  d e sse s  in s tru m e n to s , as  C o n s t itu iç õ e s  n a c io n a is  
ta m b é m  reg is tra m  em  suas  no rm as fu n dam en ta is  a m esm a  ques tão . A  C ons titu içã o  
d a  R e p ú b lica  F e d e ra tiv a  do  B ras il de 1988, p o r  exe m p lo , e rig iu , co m o  um  d o s  fu n 
d a m e n to s  do  E s ta d o  D e m ocrá tico  de D ire ito  em  que  se co n s titu i, "a  d ig n id a d e  da  
p e sso a  h u m a n a ”  (art. 1s, inc iso  III) e, ao  d isp o r sob re  os  p rinc íp io s  g e ra is  d a  a t iv i
dade  e co n ô m ic a , p re ce itu o u  em seu a rt ig o  170 que “ a o rdem  e co n ô m ica , fu n d a d a  
na  v a lo r iza çã o  do  tra b a lh o  h u m ano  e na  liv re  in ic ia tiva , te m  p o r f im  a ss e g u ra r  a  to 
d o s  e x is tê n c ia  d ig n a ,  co n fo rm e  os d ita m e s  d a  ju s t iç a  s o c ia l” .

D ig n id a d e , d ig n id a d e  hum ana , d ign idade  d a  p e sso a  h u m a n a  —  o que  ve m  a 
s e r  isso ?

4. D IG N ID A D E  D A  P E S S O A  H U M A N A  D O  T R A B A L H A D O R

A  p a la v ra  d ig n id a d e  p ro vé m  do  la tim  —  d ig n ita s , d ig n ita t is  —  e s ig n if ic a , 
e n tre  o u tra s  co isa s , a q u a lid a d e  m ora l que  in fu n de  respe ito , a c o n s c iê n c ia  do  p ró 
p r io  va lo r.

A o  fa la r-s e  de  d ig n id a d e  d a  p es s o a  h u m an a  q u e r-s e  s ig n if ic a r  a  e x c e lê n 
c ia  q u e  es ta  possu i em  razão  d a  sua  p róp ria  na tureza . Se é d ig n a  q u a lq u e r p essoa  
hum ana , ta m b é m  o é o  traba lhado r, por se r um a  p e ssoa  hum ana . É a  d ig n id a de  da 
p e s s o a  h u m a n a  d o  tra b a lh a d o r  que faz  p re v a le c e r  os  se u s  d ire ito s , e s t ig m a t iz a n 
d o  to d a  m a n o b ra  te n d e n te  a  d e s re sp e ita r  ou c o rro m p e r de  q u a lq u e r fo rm a  que s e 
ja  esse  in s tru m e n to  va lio s o , fe ito  à im a ge m  de D eus.

N o d ize r do  P adre  M ichel R iquet, "a  d ign idade  d a  c r ia tu ra  hum a n a  res ide  nas 
fa cu ld a d e s  de  p e n s a r  e a g ir  liv rem en te , de co n h e c e r e am ar. T rata-se, po rtan to , de 
p re se rva r, no  s e io  d a s  co m u n id a d e s  às qua is  é l ig a d o  (o tra b a lh a d o r)  p o r  um a  e s 
tre ita  s o lid a r ie d a d e , um a  co ta  m áx im a  de  v id a  pessoa l, a tra vé s  d a  liv re  m a n ife s ta 
ção  de suas dec isões  e do livre flo resc im ento  de sua  esp iritua lidade” . O  obre iro , d e s 
sa  fo rm a , n ã o  p o d e  s e r  co n s id e ra d o  co m o  um a  m e rc a d o ria  q u a lq u e r, nem  tra ta d o  
com o  se fosse  um  in s trum en to  ou m áqu ina . Na época  a tual, todav ia , d ev ido  ao  p re 
d o m ín io  das co n s id e ra çõ e s  e conôm icas , os  tra b a lh a d o re s  es tão  vo lta n do  a  se r v is 
to s  c o m o  re c u rs o s  h u m a n o s , ou, m a is  a p ro p r ia d a m e n te , c o m o  c a p ita l h u m a n o ,  
a ss im  co m o  no  sé cu lo  passado , a té  o T ratado de  V e rsa lhes, e ra m  t id o s  co m o  um a  
m e rca d o ria .

O ra , e n ca ra d o  co m o  cap ita l, aque le  que tra b a lh a  a ca b a  sendo  to m a d o  com o  
um  bem  e co n ôm ico  susce tíve l de se r ap licado  na p rodução . É m ate ria l de uso, a va 
l ia d o  em  d in h e iro  e c o m p o n e n te  de um  cus to .
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E ssa  c o m p re e n sã o  não é co m p a tíve l co m  o co n ce ito , a e n u n c ia çã o  e o  p ro 
pós ito  dos ins tru m e n tos  in te rn a c io n a is  que vêem  no  trab a lh a d o r um a p essoa  h u m a 
na  p lenam en te  reves tida  de d ign idade , po rque  v id a  d igna  im p o rta  em te r  ace sso  ao 
tra b a lh o  com  ju s ta  rem une ração , em  te r  m o ra d ia  e e d u caçã o  e, p r inc ipa lm e n te , em  
p a rt ic ip a r  de m odo  a tivo  e co n sc ie n te  d a  co m u n id a d e  p ro d u tiva  em  que  o ind iv íd u o  
se a ch a  inse rido . Sem  essa  su fic iê n c ia , o t ra b a lh a d o r não d ispõe  de m eios pa ra  v i
v e r  co m  d ig n id a d e .

5. A  IN C O N S IS T Ê N C IA  D O S  D IR E IT O S  S O C IA IS

O s d ire ito s  do hom em  su rg iram  em  ce rta s  c ircu ns tâ n c ia s , ca ra c te r iza d a s  por 
lu ta s  em  d e fesa  de novas  lib e rd a d e s  co n tra  ve lh o s  p o d e re s  a b so lu to s . N ão  a p a re 
c e ra m  de  repen te , m as  de  m odo  g ra d u a l; não  to d o s  de u m a  vez , nem  de  u m a  ve z  
p o r to d a s  (cf. N o rb e r to  B o b b io ). De q u a lq u e r  m a n e ira  p e rm a n e c e ra m .

O s d ire ito s  do  hom em , m ais  ta rd e , fo ra m  co m p le m e n ta d o s  pe los  d ire ito s  s o 
c ia is . H o d ie rn a m e n te  vêm  se n d o  co n s titu íd o s  d ire ito s  de te rce ira  g e ração , que , s e 
g u n do  C e lso  La fe r, sã o  d ire ito s  c u jo  s u je ito  não  são  os in d iv íd u o s , m as  os g ru p o s  
h um anos , co m o  a fam ília , o  povo, a N ação  e a p ró p r ia  H um an idade . Esse  a u to r  in 
c lu i en tre  e les  o  d ire ito  à paz, os  d ire ito s  do  co n su m id o r, à q u a lid a d e  d e  v ida , à  li
b e rd a d e  de in fo rm a çã o , a tr ib u in d o  o a p a re c im e n to  d e s te s  ao  d e s e n v o lv im e n to  de 
novas  te cn o log ia s . De to d os , o m ais  im p o rta n te  é o re iv in d icad o  pe los  m ov im e n to s  
e c o ló g ic o s : o d ire ito  de v iv e r  em  a m b ie n te  não  p o lu ído .

J á  se  fa la  a té  em  d ire ito s  de  q u a rta  g e ra çã o , re fe re n te s , s e g u n d o  N o rb e rto  
B o b b io , “ aos  e fe itos  ca d a  ve z  m a is  tra u m á tic o s  d a  p e sq u isa  b io ló g ica , que  p e rm i
t irá  m a n ip u la çõ e s  do  p a tr im ô n io  g e n é tic o  de  c a d a  in d iv íd u o ” . Q u a is  sã o  os lim ite s  
d e s s a  p o ss íve l (e c a d a  ve z  m a is  c e rta  no  fu tu ro )  m a n ip u la ç ã o ?  —  in d a g a  d ra m a 
t ic a m e n te  esse  a u to r.

Po is  bem , de to d a  e s ta  p le to ra  de d ire itos , os  ún icos  que  d e m o n s tram  m en o r 
cons is tê nc ia  são  os socia is . A  m a io r parte  desses d ire itos  de seg u nd a  ge ração , que, 
no d iz e r  de  B obb io , “ sã o  e x ib id o s  b r i lh a n te m e n te  em  to d a s  as  d e c la ra ç õ e s  n a c io 
n a is  e in te rn a c io n a is , p e rm a n e c e u  no p a p e l”  (A Era  dos  D ire ito s ,  pág . 9).

E é isso  q u e  se  co n s ta ta , q u a nd o , d e p o is  de  d iscu rso s  b r i lh a n te s , ta is  d ire i
tos  passam  a se r t idos, so b re tudo  pe los  tecnocra tas , com o  ine fic ien tes , desu m a n o s  
e in ju s to s , p a sm e m  os  se n h o re s .

C om o  p rocede r ante  essa  rea lidade?  C om o  reag ir?  Em que  pese  a im p o rtâ n 
c ia  dos  fa to re s  e co n ô m ico s  na o rg a n iz a ç ã o  d a  so c ie d a d e  m od e rn a , há  que  s u b o r
d in á - lo s  a o  e n g ra n d e c im e n to  da  c r ia tu ra  h u m a n a . E s ta  é a q u e s tã o  q u e  d e v e m o s  
reso lve r .

6. A L G U M A S  E X IG Ê N C IA S  F U N D A M E N T A IS

P ara  su b m e te r a  eco n om ia  a o s  in te resses  d o  h o m e m , pa ra  que se ja  resg u a r
dada  a su a  d ign idade , to rna -se  necessário  obse rva r ce rta s  ex igênc ias  fundam en ta is .

A  p rim e ira  de las  é o rea lism o. E nquan to  igno ra rm os vo lu n tá r ia  ou d e s in te re s 
sa d a m e n te  as c o n d içõ e s  de v id a  d o  tra b a lh a d o r, não  co n se g u ire m o s  c o m p re e n d ê -
lo. É p re c iso , po r isso , to m a rm o s  c o n h e c im e n to  de  seu  p o d e r a q u is it iv o  e de  su a s  
n e c e s s id a d e s  fu n d a m e n ta is , pa ra  te rm o s  c o n s c iê n c ia  de su a s  a g ru ra s .

D e vem os, a se g u ir,  re la c io n a r  e ssa  rea lida d e  com  o tra b a lh o  p o r e le  p ro d u 
z id o  p a ra  se p ro ve re m  as su a s  n e c e ss id a d e s  e c h e g a r  à co m p re e n s ã o  de  que  e s 
sa  a tiv id a d e  co rre sp o n d e  a um  g a s to  de  ene rg ia , a um e s fo rço  d e s tin a d o  a  p ro d u 
z ir  re s u lta d o s  a p ro v e itá v e is .
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Se é esse o papel do  trabalho, se é ele que provê as necess idades da  vida, se 
é ele que fe cu n d a  a n a tu re za  e faz  com  que e la  ge rm ine , tem os que co n c lu ir  que  a 
sua  e ficác ia  constitu i "a  fon te  ún ica  de onde procede a  r iqueza  das n a ções”  (P io XI).

Esse  d e se m p e n h o  a sse g u ra  ao traba lho  um  p rim ado  que não pode, em  h ip ó 
te se  a lg u m a , s e r  d is p u ta d o  pe lo  ca p ita l.

"O  cap ita l —  d iz  M iche l R iquet —  não passará  nunca  de um  saco  de m oedas 
ou de  um  co n ju n to  de  m e ca n ism o s : um a  co isa  in a n im a d a , em  su m a . O tra b a lh o  é 
o h o m em  v ivo , d e s p e n d e n d o  e ne rg ias . N ão se  pode, nem  se  d eve , p o rta n to , c o n 
s id e rá - lo  c o m o  u m a m e rc a d o r ia  q u a lq u e r nem  tra ta r  o tra b a lh a d o r  c o m o  se fo ra  
um  ins trum en to  ou um a  m áqu ina . É a  d ign idade da  pessoa  hum ana  que  aqui faz  v a 
le r  se u s  d ire ito s , c o n d e n a n d o  to d a  e q u a lq u e r m an o b ra  te n de n te  a d e s re s p e ita r  ou 
c o rro m p e r de q u a lq u e r fo rm a  que se ja  esse  in s trum en to  va lioso , fe ito  à  im agem  de 
D e u s ”  (Os C r is tã o s  e o D in h e iro , pág. 91).

D aí a  necess idade de  que se reconheça ao hom em  traba lhador o d ire ito  a uma 
re tr ib u içã o  co n d ig n a  e su fic ie n te , que  lhe  pe rm ita  p ro ve r a s u b s is tê n c ia  p ró p r ia  e a 
dos seus. Ou, co m o  d isse  Leão  X III na R erum  Novarum , "a  ju s t iça  ex ige  que  o E s
tado  se  p re o cu p e  co m  os trab a lh a d o re s  e p ro v idenc ie  pa ra  que lhes  se ja  co n fe r id a  
um a  p a rte  ra zo á ve l d o s  bens  que  a ju d a m  a c o n q u is ta r  p a ra  a  s o c ie d a d e ” .

P ara  p rese rva r, no en tan to , o p rim ado  do traba lho  e su a  d ign idade , m is te r se 
fa z  q u e  a e m p re s a  s e ja  o rg a n iz a d a  em  bases  c o m u n itá r ia s  e h ie ra rq u iz a d a . N e s 
te  sen tido , é de  um a  c la re z a  la p id a r  o  segu in te  trech o  da  E n c íc lica  Q u a d ra g e s im o  
A nno: “ m ais  ap ro p riad o  às con diçõ es  atuais  de v ida  social é tem p erar , na m e 
d ida do  possível, o contrato  de trabalho  por e lem entos extraídos do  contrato  de  
s o c ie d a d e ” , co n v o c a n d o  “ operár ios  e e m p reg ado s  a p artic ip ar de a lg u m a  fo r 
m a da p ro p r ie d a d e  da e m p resa , de sua  d ireção  ou dos lucros q u e  ela  a u fe re ” .

N ão  se  d ig a  q u e  e s ta m o s  no m u n d o  da fan tas ia ,  n u m a  é p o c a  em  q u e  o 
n e o lib e ra l is m o  im p õ e  u m a o r to d o x a  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o , q u e  re le g a  o h o 
m em  tra b a lh a d o r a s e g u n d o  plano, pois, na A lem an ha , o u tro ra  O c id en ta l e  h o 
je  u n if ic a d a , e s s e  p ro c e d im e n to  fo i e  v e m  se n d o  p ra tic a d o  com  ê x ito , c o n tr i 
b u in d o  p ara  a s s e g u r a r  a e s s e  país  a l id e ra n ç a  e c o n ô m ic a  q u e  e le  h o je  e x e r 
ce  no  m u n d o , a in d a  q u e  não is o la d am e n te . E ssa  fó rm u la  c o r re s p o n d e  a c o n 
ju g a r ou c o m b in a r a d e q u a d a m e n te  o capita l, a adm in is tra ç ã o  e a m ão -d e -o b ra  
no se io  d e  um a c o m u n id a d e  fra terna l, v is to  q ue  “ a ju s tiça  só p od e  ser o b s e r
v a d a  p o r cada  um  is o la d a m e n te  se  to d o s  c o n c o rd a rem  em  p ra tic á - la  em  c o n 
ju n to ” (P io  X I).

O  rea lism o , o  p r im a d o  do  tra b a lh o  e o  e sp ír ito  co m u n itá r io  d e ve m  c o m b in a r
se  co m  um  q u a rto  e le m e n to : a s u b o rd in a ç ã o  dos in te re sse s  in d iv id u a is  e d a s  e m 
p resas  pa rticu la res  ao  in te resse  gera l. É um  engano  pensar que a conco rrênc ia  sem  
p e ia s  pode  c o n d u z ir  a  um  s is te m a  e co n ô m ico  bem  o rd e n a d o . A  liv re  c o n c o rrê n c ia  
é a  responsáve l pe los e rros  do econom ic ism o ind iv idua lis ta . Por isso, repe tim os, d e 
ve m o s  su b o rd in a r  os in te re sse s  ind iv id u a is  é os das  em presas  p a rt icu la re s  ao bem  
co m u m .

E n inguém  m elho r do que Pio XII para  exp licar isso: ” É prec iso que a livre co n 
c o rrê n c ia  co n t id a  e n tre  l im ite s  ju s to s  e razo á ve is  e m ais  a in d a  o p o d e r e co n ô m ico  
se jam  e fe tivam en te  subm e tidos  à  autoridade  pública, em tudo  o que de la  depende . 
Enfim , as ins titu ições  dos d ife ren tes  povos devem  con form ar-se , no con ju n to  das re 
lações hum anas, às ex igênc ias  do bem com um , ou seja, às regras da  jus tiça  soc ia l” .

F ina lm en te , a in d a  no p ropós ito  de h u m a n iza r a econom ia , d e ve m o s  s u b o rd i
n a r  o e c o n ô m ic o  e o p o lí t ic o  ao  e n g ra n d e c im e n to  d a  c r ia tu ra  h u m a n a .
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N a Q uaresm a de 1946, o jesu íta  M ichel R iquet, de quem  nos tem os va lido  nes
ta  expos ição, pro feriu  um a série  de con ferênc ias  na ca tedra l de N otre -D am e, em Pa
ris, sob re  a  p o s ição  d o s  c r is tão s  em  face  do  d in h e iro . N a su a  q u in ta  exp o s içã o , ele 
a b o rd o u  e xa tam e n te  o te m a  que es ta m o s  e n fre n ta n d o . E, ao  fa la r  sob re  o e n g ra n 
dec im e n to  d a  cria tu ra , d isse  com  c la reza  m erid iana : “ Fa lando  com  fra n q u e za  e lea l
da d e , não  p o d e m o s  d e ix a r  de  re co n h e ce r e a f irm a r  o p r im a d o  do  tra b a lh o  na  e c o 
n om ia ; a  n e ce ss id a d e  do  e sp ír ito  c o m u n itá r io  que  tra n s fo rm a  a e m p re sa  em  a s s o 
c ia çã o  fra te rn a l de trab a lh a d o re s  libe rtos  d a  e xp lo ra çã o  cap ita lis ta ; a su b o rd in a çã o  
dos in te resses  ind iv idua is  e das e m presas  p a rticu la res  ao b em -com um  de  todo  p ro 
fis s io n a l,  ra c io n a l e hu m a n o , ju n ta m e n te  co m  a s u b o rd in a ç ã o  de to d a  a o rg a n iz a 
çã o  e co n ôm ica  e po lít ica  ao  e n g ra n d e c im e n to  e à e xpansão  da  pessoa  h u m ana  em  
ca d a  in d iv íd u o ” .

P ode -se  p e rg u n ta r  po r que busq ue i um  te x to  de  q u a se  c in q ü e n ta  a n o s  a trás  
pa ra  a m p a ra r  a  m in ha  a sse rtiva , se  há ou tros  m a is  recen tes , o fic ia is , de  novas  E n 
c íc lic a s  e de o u tro s  d o c u m e n to s  d a  Ig re ja , que  p o d e r ia m  e x p re s s a r  o m esm o . Fui 
em  b u sca  de R ique t, po rq u e  e le  resu m e  um  p e n s a m e n to  d o u tr in á r io  m a is  c o m p a 
tíve l com  o e s tá g io  a tu a l da  e c o n o m ia  b ra s ile ira .

7. M EU  C R E D O  S O C IA L

N ão se i se  co n se gu i, n es ta  b reve  e xp o s içã o  sob re  O Trabalho  e a D ig n id a 
de do  T raba lh ado r, a b o rd a r com  c la reza , co n ca te n a çã o  e ló g ica  as  idé ias  que d e 
se ja va  expo r. É p o ss íve l que  s im . De q u a lq u e r m an e ira , o que  eu q u e ro  d e ix a r  re 
g is tra d o  é a m in h a  c re n ça  no  va lo r  do  h o m e m  tra b a lh a d o r  e d iz e r  da  s u a  d ig n id a 
de . Q u e ro  e n c a rá - lo  c o m o  p e sso a  h u m a n a  e a fa s tá - lo  do  p e r ig o  de  s e r  t id o  co m o  
um a  m e rca d o ria . Q u e ro  vê - lo  p a rt ic ip a n te  d a  su a  c o m u n id a d e  de tra b a lh o , se n d o  
re s p e ita d o  e o u v id o  d e n tro  d a  su a  c a p a c id a d e  de c r ia ção .

P a ra  isso  s in to  a  n e ce ss id a d e , c o m o  o u tro s  já  se n tira m , de  re s u m ir  em  um 
C re d o  o m eu p e n s a m e n to . D igo , po is :

—  C re io  no  p r im a d o  d o  tra b a lh o  so b re  o ca p ita l.

—  Creio na eficácia do trabalho com o única fonte de enriquecim ento das nações.

—  C re io  no  e s p ír ito  c o m u n itá r io  d a  e m p re s a  q u e  ad m ite  o f lo re s c im e n to  de 
re la ç õ e s  de  c o la b o ra ç ã o  a m ig á ve l e de  a u x ílio  rec íp ro co .

—  C re io  que  a ju s t iç a  soc ia l só  pode  s e r  a t in g id a  se to d o s  co n c o rd a re m  em  
p ra t ic á - la  em  co n ju n to .

—  C re io  que a conco rrênc ia  sem  lim ites  jam a is  poderá  ge ra r um s is te m a  e co 
n ô m ic o  ju s to .

—  C re io  que os in te resses ind iv idua is  e das em presas  pa rticu la res  devem  s u 
b o rd in a r -s e  ao  in te re s s e  g e ra l, ao bem  co m u m  d a  N a çã o  e d a  H u m a n id a d e .

—  C re io  que  o e co n ô m ic o  e o p o lí t ico  d e ve m  s u b o rd in a r -s e  ao  e n g ra n d e c i
m e n to  d a  c r ia tu ra  hu m a n a .

—  C re io  na  d ig n id a de  do  traba lhado r, na  sua  ca p a c id ad e  de p e n sa r e a g ir  li
v re m e n te , de c o n h e c e r  e am ar.

—  C re io  na  p o s s ib il id a d e  da  h a rm o n ia  d o s  c o n trá r io s .

—  C re io  que  a p a z  é o b ra  d a  ju s t iç a  so c ia l.
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